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Ltda., para desenvolvimento de solução de meio de pagamento 
eletrônico da passagem no Sistema de Transporte Coletivo do 
município de São Paulo - Bilhete Único, e consequente reali-
zação de testes de performance nos validadores, em ambiente 
controlado pela SPTrans.

Nesse aspecto, considerando o interesse no recebimento 
de atualizações tecnológicas visando à inovação no Sistema de 
Transporte Público de Passageiros;

Considerando a premissa de prestar tratamento isonômico 
às startups que possuam interesse em desenvolver projetos 
pilotos afetos ao Sistema Bilhete Único;

Considerando o contínuo avanço tecnológico que se veri-
fica nos meios de pagamento e de comunicação, bem como as 
facilidades verificadas com o uso crescente dos smartphones 
em âmbito global, e em específico na cidade de São Paulo;

E considerando, por fim, a instituição da política munici-
pal de estímulo à inovação e ao desenvolvimento de startups 
por meio do Decreto Municipal nº 55.461, de 29 de agosto 
de 2014,

A SPTRANS TORNA PÚBLICO O PRESENTE COMUNICADO 
DE CHAMAMENTO, DIRECIONADO A POTENCIAIS STARTUPS 
QUE POSSUAM INTERESSE EM FIRMAR PARCERIA COM O 
OBJETIVO DE APRESENTAR À SPTRANS, SEM QUAISQUER 
ÔNUS A ESTA, NOVAS SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS VOLTADAS 
AO PAGAMENTO DA PASSAGEM NO SISTEMA DE TRANSPORTE 
PÚBLICO COLETIVO DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - BILHETE ÚNICO.

Havendo interesse por ambas as partes no desenvolvi-
mento da solução apresentada à SPTrans, deverá ser firmado 
instrumento formal, estabelecendo as regras e condições que 
irão disciplinar a parceria e que deverão ser observadas para a 
consecução do objeto pretendido.

Para dirimir eventuais dúvidas ou obter esclarecimentos 
complementares, os interessados deverão se dirigir à Superin-
tendência de Atendimento e Comercialização da SPTrans, à Rua 
03 de Dezembro, 34 - 2º andar - Centro, de segunda a sexta-
-feira, no horário das 9h00 às 16h00.

 COMPANHIA SÃO PAULO 
DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 REF: PROCESSO Nº 2017-0.122.472-7
INT: Companhia São Paulo de Desenvolvimento e Mo-

bilização de Ativos - SPDA
ASS: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de passagem aérea.
DESPACHO:
I) Em observância ao disposto no Parecer Jurídico SPDA nº 

016/2017, autorizo a realização de cotação direta no mercado 
para fins de contratação por dispensa de licitação.

São Paulo, em 02 de agosto de 2017.
Caio Augusto de Oliveira Casella
Diretor Administrativo Financeiro

 ATA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA SPDA, DE 2017.

Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, 
às dezessete horas e trinta minutos, reuniu-se a Diretoria Exe-
cutiva da COMPANHIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO E 
MOBILIZAÇÃO DE ATIVOS – SPDA, em sua sede social, situada 
no Viaduto do Chá, nº 15, 12º andar, Centro, no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo. PARTICIPANTES: MARCELO 
LEITÃO DA SILVEIRA, Diretor Presidente, CAIO AUGUSTO DE 
OLIVEIRA CASELLA, Diretor Administrativo Financeiro e HÉLIO 
RUBENS DE OLIVEIRA MENDES, Diretor de Gestão Corporativa. 
Iniciando os trabalhos, o Diretor Presidente convidou a mim, 
ANA LUIZA DE CAMARGO CUNHA, para atuar como Secretária 
da Reunião Ordinária. Deliberou-se sobre a pauta da ORDEM 
DO DIA, a saber: 1) Contratação de empresa especializada para 
aquisição de passagem aérea. DELIBERAÇÕES: 1) Após análise 
da matéria objeto dos autos do processo nº 2017-0.112.472-7, 
a Diretoria Executiva autoriza a contratação da empresa Marfly 
Viagens e Turismo Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.920.881/0001-69, por dispensa de licitação, nos termos do 
artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, pelo valor total de R$ 917,28 (novecentos e dezesste 
reais e vinte e oito centavos). Nada mais a tratar, encerrou-se 
a reunião, lavrando-se esta Ata que vai assinada por mim e por 
todos os presentes.

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
PROCESSO: 2014-0.072.876-9
CONTRATO Nº 20/2014-SGM.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO.
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
CONTRATADA: HELIMARTE TAXI AÉREO LTDA.
I. Fica o Contrato n°. 20/2014-SGM, celebrado entre a 

Secretaria do Governo Municipal e a HELIMARTE TÁXI AÉREO 
LTDA, rescindido por acordo das partes, retroativo a 03/05/2017.

II. As partes dão por justo e acertado, sem quaisquer 
ônus, o recibo mútuo das obrigações assumidas em decorrên-
cia do contrato ora rescindido, bem como do seu respectivo 
aditamento, sem prejuízo do pagamento, pela Contratante, 
dos valores referentes aos serviços eventualmente prestados 
até 02/05/2017, ainda não satisfeitos, respeitado os valores 
pactuados.

a) JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do 
Governo Municipal.

b) JORGE BITAR NETO, Sócio Gerente, HELIMARTE TÁXI 
AÉREO LTDA.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.234.292-0
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Transferência de recursos decorrentes do pagamento com 

recursos do Tesouro – TC nº 0412/722-41/2013/Ministério do 
Turismo – Execução das Obras do Autódromo José Carlos Pace 
- Interlagos.

DESPACHO :À vista dos elementos que instruem o presen-
te processo, em especial da manifestação de SMSO/ATAJ às 
fls. retro, AUTORIZO a transferência de recursos da conta de 
poupança n° 2873/013/00002823-6 para conta a ser indicada 
pelo Tesouro Municipal, no valor de R$ 209.393,25 (duzentos 
e nove mil, trezentos e noventa e três reais e vinte e cinco 
centavos), conforme indicado pela Assessoria Contábil desta 
Pasta às fls. 234.

 2013-0.229.795-0
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Transferência de Recursos Decorrentes do Pagamento com 

recursos do Tesouro – TC nº 0403.766-82/2013 – Córrego 
Zavuvus.
DESPACHO :À vista dos elementos que instruem o presen-
te processo, em especial da manifestação de SMSO/ATAJ às 
fls. retro, AUTORIZO a transferência de recursos da conta de 
poupança n° 2873/013/00003446-5, para a conta do Tesouro 
Municipal, no valor de R$ 63.152,41 (sessenta e três mil, cento 
e cinquenta e dois reais e quarenta e um centavos), conforme 
indicado pela Assessoria Contábil desta pasta às fls. 108.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 RELAÇÃO DOS TERMOS DE PERMISSÃO - 
TPOV DEFERIDOS
PROCESSO NOME CLIENTE Nº TPOV
2013-0.285.338-0 São Paulo Transporte S/A - SPTRANS 2017/72/021
2013-0.285.338-0 São Paulo Transporte S/A - SPTRANS 2017/72/022
2016-0.219.152-9 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/22/180
2017-0.045.105-3 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/82/451
2017-0.047.052-0 Azevedo & Travassos S.A. 2017/33/152
2017-0.065.563-5 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/468
2017-0.101.853-1 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/84/111
2017-0.103.255-0 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/72/092
2017-0.102.082-0 R3 Comercial e Sistemas de Monitoramento Ltda. - EPP 2017/42/129
2017-0.104.532-6 Claro Telecom Participações S.A. 2017/23/085
2017-0.105.278-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-

BESP
2017/33/142

2017-0.098.164-8 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP

2017/32/117

2017-0.110.787-9 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/473
2017-0.110.100-5 RECKITT BENCKISER (BRASIL) LTDA 2017/83/052
2017-0.112.317-3 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/84/116
2017-0.112.962-7 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/53/290
2017-0.114.526-6 Ascenty Data Centers e Telecomunicações S/A 2017/53/293
2017-0.114.840-0 ARC Comércio Construção e Adm. De Serviços Ltda. 2017/43/175
2017-0.115.131-2 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/22/212
2017-0.115.132-0 Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. 2017/22/213
2017-0.115.923-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/82/472
2017-0.116.554-2 Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS 2017/53/299
2017-0.116.248-9 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-

BESP
2017/63/035

2017-0.117.866-0 Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP

2017/33/151

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de contas do processo de adiantamento da Superintêndencia 
Jurídica - SUJUR, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I e VIII da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR
268.193.608-00 Raquel de Oliveira Cunha - SUJUR Julho/17 

2017-0.103.064-7 R$ 3.500,00

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de Agos-

to de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de Contas 
auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Seguros e 
Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 05/17, 
publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a prestação 
de contas do processo de adiantamento da Diretoria de Patri-
mônio - DIPAR, abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL MÊS/ANO PROCESSO VALOR
038.550.398-95 Ana Lúcia Aparecido - DIPAR Julho/17 

2017-0.106.099-6 R$ 500,00

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMUNICADO DE CHAMAMENTO
A SPTrans faz saber a quem possa interessar que recebeu 

proposta apresentada pela startup Onboard Mobility Brasil 

da Certidão do Sistema de Esgotamento Sanitário da RMSP 
emitida pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – SABESP;

3. No Item. 5 Relação de Máquinas e Equipamentos, do 
Memorial de Caracterização do Empreendimento - MCE, foi 
declarada a existência de cabine para secagem bem como 
verificamos na Licença de Operação da CETESB nº 29000150 a 
referência a atividades de “envernizamento, esmaltagem e la-
queação e operações similares na montagem e acabamento de 
móveis”. Tendo em vista que são atividades que geram resíduos 
perigosos reiteramos a apresentação do Certificado de Movi-
mentação de Resíduos de Interesse Ambiental – CADRI emitido 
pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB;

4. No Item 14. Fontes de Poluição por Ruído, do MCE, 
foi declarado que quatro tipos de maquinários (lixadeira, de-
sengrossadeira, desempenadeira e cortadeira) totalizando 7, 
são fontes de ruído. Verificamos no Google Earth a existência 
de prédio e casas residenciais no entorno. Tendo em vista, 
conforme declarado no MCE, que somente a desempenadeira 
apresenta índices de ruído em conformidade com o Quadro 4B 
– Parâmetros de Incomodidade por Zona, Anexo Integrante da 
Lei Municipal nº 16.402/2016, reiteramos a pergunta: quais são 
as ações de controle de ruído que a Empresa objetiva implantar 
para atender à lei citada?

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h. Caso haja neces-
sidade, solicitar prorrogação, devidamente justificada, antes do 
vencimento do prazo vigente.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no e-mail de-
cont2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

 COMUNIQUE-SE: 817/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.234.268-1 Interessado: Huang Um Shan - ME. – So-
licitação de Licença Ambiental de Operação (Renovação).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, informa:

1.) fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a apre-
sentação dos documentos complementares solicitados anterior-
mente por meio de comunique-se nº 719/DECONT-2/GTAIA-IND. 
De acordo com carta protocolada no dia 28/07/2017 e TID 
16768357 da empresa HUANG UM SHAN - ME. Caso alguns 
dos documentos solicitados não fiquem prontos no prazo de 30 
dias, deverá ser protocolado pedido de prorrogação de prazo.

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do telefone 5187-0346. Para a 
realização do atendimento na data agendada, o interessado 
deverá se apresentar pessoalmente ou indicar representante 
legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 816/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – 
PA: 2015-0.225.295-0 - Interessado: LYNX TECNOLOGIA 
ELETRÔNICA LTDA. – EPP – Licença Ambiental de Operação 
(Renovação).

O Grupo Técnico de Apoio à Informação, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a legislação vigente e os 
procedimentos adotados em SVMA, solicita:

1.) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida 
pelo Responsável Técnico pelas informações contidas no Me-
morial de Caracterização do Empreendimento (MCE) do P. A., 
nos termos do art. 11 da Resolução CONAMA nº 237/1997. 
A ART deverá ter no campo 4 – Atividade Técnica a opção 
“Elaboração de Processos de Licenças de Execução e Serviços 
na Área Ambiental”;

OBS.:1 Informamos que o referido P. A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação do comunique-se 755/
DECONT-2/GTAIA-IND/2017.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se, através do e-mail 
decont2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES

 DIVISÃO TÉCNICA PROTEÇÃO AVALIAÇÃO 
AMBIENTAL

 COMUNIQUE-SE 273/DEPAVE/DPAA/2017 – P.A. 2017-
0.079.131-8, SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS–
SMSO. Córrego Esmaga Sapo – paralelo à Rua Jeans Castronis, 
entre a Rua Vieira de Melo e a Rua Antônio Pinto Bandeira 
-Jardim Virgínia, São Paulo-SP. O interessado deverá, no prazo 
máximo de 30 dias, atender ao Relatório Técnico de Vistoria. 
Dúvidas entrar em contato com Eng. Florestal Renata através 
do email depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 274/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2012-
0.313.062-3 BROOKFIELD EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
SP-9 LTDA – Rua Domingos de Moraes x Rua Afonso Celso. O 
Interessado deverá, no prazo máximo de 30 dias, contados a 
partir da data desta publicação, implantar a área permeável e a 
calçada verde conforme PCA, comunicar por carta protocolada 
e relatório fotográfico. Em caso de dúvidas, agendar atendi-
mento técnico com a Engª Agrª Silvia Renata, através do e-mail 
depave4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE Nº 275/ DEPAVE/DPAA/2017. PA Nº 
2017-0.056.389-7. COHAB- Companhia Metropolitana de 
Habitação . Rua Padre José Vieira de Matos. s/n. O interessado 
deverá atender às disposições presentes no relatório de vistoria 
em anexo. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico 
com a Engª Agrª Argentina Carla, através do e-mail depave4@
prefeitura.sp.gov.br. O NÃO ATENDIMENTO AO PRESENTE, 
NO PRAZO DE 30 DIAS, IMPLICARÁ NO INDEFERIMENTO DA 
REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 56, 
INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10

COMUNIQUE-SE 276 /DEPAVE/ DPAA/ 2017 PA 2010-
0.343.362-2, ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE 
DE SÃO PAULO S/A, Ramal Aéreo da Subestação Peri – RAE 
PERI - Jaraguá - SP. O Interessado deverá realizar a entrega de 
16 mudas padrão DEPAVE no VML. Dúvidas entrar em contato 
através do e-mail: depave4@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 277/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2016-
0.264.666-6, ASSOCIAÇÃO NÓBREGA DE EDUCAÇÃO ASSIS-
TENCIA SOCIAL ANEAS. Construção de Edifício Residencial e 
Comercial, Praça da Liberdade, nº 200 – Liberdade – São Paulo 
–SP, o Interessado deverá, protocolar no Protocolo da SVMA, 
R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE / DPAA, no 
prazo de 05 dias a contar da data da publicação, atendimento 
ao COMUNIQUE-SE 039/ DEPAVE/ DPAA/ 2017. 01 via da Planta 
de Situação Atual, 02 vias da Planta de Situação Pretendida e 
04 vias Planta PCA, em conformidade com o Decreto Municipal 
51.714/10, art. 56, inciso II. Em caso de dúvidas procurar Engª 
Florestal Thaís através do e-mail: depave4@prefeitura.sp.gov.br

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se no Expediente do 
DECONT-2/GTAIA-IND, através do e-mail decont2@prefeitura.
sp.gov.br. Para a realização do atendimento na data agendada, 
o interessado deverá se apresentar pessoalmente ou indicar 
representante legal através de procuração específica.

COMUNIQUE-SE: 812/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.010.739-3 - Interessado: Gráfica do Dharma Ltda. 
– Licença Ambiental de Operação (Renovação).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, informa que fica deferido o pedido de prazo de 30 
(trinta) dias para entrega da planta, bem como para atendimen-
to integral ao solicitado no comunique-se nº635/DECONT-2/
GTAIA-IND/2017.

Informamos que entre os documentos apresentados ainda 
não foram atendidos os itens 2, 3, 4, 6 e 7 do comunique-se, 
abaixo descritos:

1.) A Planta apresentada para atendimento ao item 6 do 
MCE deve conter as áreas produtivas; áreas de estocagem de 
matérias primas, produtos e resíduos; além do layout de todas 
as maquinas e equipamentos, devidamente identificados atra-
vés de legendas;

2.) Esclarecer o preenchimento dos itens 12 e 13 do MCE, 
uma vez que no item 12 é informado a captação de 44 m3/d de 
água para uso industrial e no item 13 consta a vazão do mesmo 
volume de efluente de origem doméstica;

3.) Preencher corretamente o item 13 do MCE, diferencian-
do os efluentes domésticos dos industriais, bem como o tipo de 
disposição final;

4.) Preenchimento do item 14 do MCE, devendo constar os 
dados de todas as máquinas e equipamentos;

5.) Realizar demais adequações que se fizerem necessárias.
OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 

caso V.S.ª não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
PROTOCOLO, situado na Rua do Paraíso, 387 (térreo), Paraíso - 
SP, CEP 04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se, através do e-mail 
decont2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE: 808/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.292.007-3 Interessado: B. L. Paula Têxtil Ltda. – Li-
cença Ambiental (Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, informa que fica indeferido o pedido de prazo de 
30 (trinta) dias para cumprir as solicitações, protocolado em 
20/07/2017, uma vez que já fora concedido o prazo através 
do comunique-se 753/DECONT-2/GTAIA-IND/2017, publicado 
no diário oficial da cidade de São Paulo em 15/07/2017, o qual 
ainda está em curso.

Obs. 1: O referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a não 
se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da publicação do comunique-se 753/DECONT-2/GTAIA-
-IND/2017.

Obs. 2: Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se através do e-mail 
decont2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE: 809/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2015-0.292.011-1 Interessado: Javitex Indústria e Comér-
cio de Tecidos Ltda. – Licença Ambiental (Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a legislação vigente e os procedimentos adotados 
em SVMA, informa que fica indeferido o pedido de prazo de 
30 (trinta) dias para cumprir as solicitações, protocolado em 
20/07/2017, uma vez que já fora concedido o prazo através 
do comunique-se 755/DECONT-2/GTAIA-IND/2017, publicado 
no diário oficial da cidade de São Paulo em 15/07/2017, o qual 
ainda está em curso.

Obs. 1: O referido P.A. será INDEFERIDO, caso V.S.a não 
se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da publicação do comunique-se 755/DECONT-2/GTAIA-
-IND/2017.

Obs. 2: Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se através do e-mail 
decont2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE: 807/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.013.629-6 Interessado: J & B Negrini – Indústria, 
Comércio, Caldeiraria e Automação Ltda – Solicitação de 
Licença Ambiental.

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, informa:

1.) Considerando que, além do CNAE 2823-2/00, a empresa 
possui o CNAE 2599-3/99, cujo licenciamento é de competência 
da CETESB, e que, conforme versa o artigo 7º da Resolução 
CONAMA 237/97, “Os empreendimentos e atividades serão 
licenciados em um único nível de competência (...)”, a solicita-
ção de Licença Ambiental deverá ser realizada junto à CESTESB

OBS.:1 Informamos que o referido P.A. será INDEFERIDO, 
caso V.S.a não se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da publicação no DOC, na SVMA/
Protocolo, situado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000, no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Poderá ser agendado atendimento para dirimir 
eventuais dúvidas quanto ao comunique-se através do e-mail 
decont2@prefeitura.sp.gov.br. Para a realização do atendimento 
na data agendada, o interessado deverá se apresentar pesso-
almente ou indicar representante legal através de procuração 
específica.

COMUNIQUE-SE: 805/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.210.040-0 Interessado: Indústria de Móveis Mar-
velar Ltda – Licença Ambiental de Operação (Regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impactos Ambientais de 
Atividades Industriais (GTAIA-IND), no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vigente e os procedimentos 
adotados em SVMA, acusa o recebimento das respostas ao 
Comunique-se 641/Decont-2/GTAIA-IND/2017, publicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo, no dia 27 de junho de 
2017. Para prosseguimento da análise faz-se necessária a apre-
sentação dos seguintes documentos e esclarecimentos:

1.) Tendo em vista que o Contrato de Locação do Imó-
vel apresentado, em atendimento ao Comunique-se 641/DE-
CONT-2/GTAIA-IND/2017, refere-se ao período de 12 meses, 
entre 03/01/2013 a 02/01/2014, reiteramos a solicitação de 
apresentação do Contrato de Locação do Imóvel, atualizado, 
localizado à Rua Bernardino Fanganiello, nº 69, assinado pelos 
Locadores e pelos Locatários, com firma reconhecida em car-
tório, e contendo cláusula referente ao tipo de uso do imóvel;

2. Verificamos no carimbo do Protocolo 972-686/17, da 
Divisão de Grandes Consumidores UN – SABESP, apresentado 
pelo interessado, que o prazo para emissão da Certidão do 
Sistema de Esgotamento Sanitário é de 60 dias a partir do dia 
05 de julho de 2017. Reiteramos a solicitação de apresentação 

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 • Pregão Eletrônico nº :10/SMSU/2017
• Processo nº :6029.2017/0000229-0
• Objeto : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS DESTINADOS AO USO DA DEFESA CIVIL
•
Às 11:00:37 horas do dia 02 de Agosto de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade CASSIO JOSE POGGIO e 

respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: SIMONE CRISTINA TOBIAS e VANIA MARIA TROMBINI UNGARETTI, para realizar 
os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 801005801002017OC00039. Ini-
cialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas 
e abrindo a fase de lances.______________________________________________________________________________

Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso______________________________________________________________________________
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